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GEOVISION

A/C PROCON PATOS PB 03/06/2024

PROPOSTA:850

Prezado cliente,

Venho por meio desta encaminhar-lhe nossã proposta de preços de serviços de segurança
eletrônica a serêm prestados pela empresa: GEOVISION SEGURANÇA ELETRÔNICA, sob o CNPJ Ns

25.297.758/000I-64, situada na Rua: HILDO MENEZES, 460, JARDIM BELA VISTA, CEP: 58.704-540

PATOS, PB. Somos uma empresa do seguimento de segurança eletrônica, nos seguimentos de alarmes
monitorados 24 horas, de circuito fechado de TV, cerca elétrica industrial, entre outros.

O seguimento de segurança patrimonial ê pessoal ganha a cada dia maior participação no

mercado, desenvolvendo com as novidades tecnológicas que proporcionam maior eficácia ê tâmbém

com os produtos que hoje estão mais acessíveis no mercado de segurança, possibilitando que

praticamente todos os nossos clientes possam instalar um serviço de segurança eletrônica no seu

estabelecimento comercial ou em sua residência, escritório, indústria e etc.
O mercado de segurança eletrônica está se desenvolvendo dia após dia com um leque de

eguipamentos que podem proporcionar aos nossos clientes uma vida Ínâis tranquila e segura.

A GEOVISION SEGURANÇA ELETRÔNICA conta com equipamentos modernos e atualizados e

com funcionários q ua lificados.

Atencios a mente,

A Diretoria

02 DvR 16 CANAIS MULTIHD = 2.:m,m X2 4.6m,m
22 CÂMERAS = 310 X 22 = 6.820,mS

01 FONTE 10A = 280,mS
01 SISTEMA DE ATARME 4 SENSORES = 2.42O,OO

vAr-oR ToTAL DA PROPOSTA Rs 14.120,m

I
I

Rua Hildo Menezes, 460 - Jardim Bela Vista - Patos - PB
(83) 3421-88s1 | 99961-60ô0 | 987344386 199630-3034

§egurança Eletrônica

,:.TiPo§ DE EoUIPAMIÉNÍÔ§IÀ.§EREM INSTAIÀ.}Ô§
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PREçOS E COND|çÔES

1. INSTALAÇÃo - custo de instãlação no valor de RS 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais), pago

ao termino da execução do serviço, pagamento único.
2. SISTEMA GPRS - Caso o cliente faça a opção pelo sistema de comunicação via GPRS, sistema esses
mais moderno equal substitui a linha telefônicâ na comunicação doseualarme com acentral de

monitoramento da nossa empresa, terá investimento único de RS 00 0, pago na hora da adesão, e a

mensalidade acordada,,será crescidâ a quantia de RS 00 0, mensais referente a mensalidade do chip de

dados, o qual substitui custos com â linha telefônica.
3. MONITORAMENTO - Monitoramento de alarmes 24 horas, apoio opencional, sendo a primeira

parcela paga no próximo mês no dia requerido pelo cliente de acordo com a escolha feita no ato da

assinatura do contrato, valor mensal: RS 00 0-

- PRAZO DE INSTALAçÃO

A instalação dos equipamentos será feita com prazo de quinze dias prazo êxito que poderá ser
acordado diretamente com a equipe de vendas.

- SERV|çOS DE MONTTORAMENTO

Atendimento ao cliente 24 horas

Controle de ativação e desativação de sistema de alarme
ldentificaçãodo usuário ao ativare desâtivar o sistema de alarme
Registro de data e hora de todos os eventos
Relatórios mensais e serviços de apoio monitorado
Monitoramento do sistema de CFTV do cliente
ldentificação de á reas invadidas.

Rua Hildo Menezes, 460 - Jardim Bela Vista - Patos - PB I CNPJ:
(83) 3421-8851 199961-6060 | 98734{386 199630-3034

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.
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PATS§
POVO CO',.8ÍÉNÍE
PâÉF'IÍUÊÂ DA GENÍÉ

Procedimento Licitatódo.
Processo Administrativo n' 21 5 12024
Dispensa n' 08112024

EME&: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. '
14.133/1021. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRÀTAÇÃO DE EMPRf,SA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA PARA NOVA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE
PATOS/PB Possibilidade Jurídica.

I - RELATORIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPR-ESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE Sf,GURANÇA PARA NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB, com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n. "
14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de DEFESA DO CONSUMIDOR.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

a) Solicitação e.iustificativa da Secretaria de DEFESA DO CONSUMIDOR;
b) Autorização pora abertura de procedimentu licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comporativo,'
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

inJbrmando a existência de disponibilidade fnanceira de recursos e Dotação
orçomentária, declorando que existe disponihilidade financeira no OrÇomento de 2021
p0r0 o cusleío da despesa;

e) Áutuação:
fl Cópia do ato de designação do Ágente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado do processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamenlo do objeto;

PARECER JURÍUCO ntsp X'555t2024

A escolha do fomecedor GEOVANY ALVES DANTAS,, inscrito no
CPF/CNPJ n" 15.741.72010001-85, se deu em razão da referida empresâ ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: 3EA5.8E33.C151.FC94.30A6.D272.0003.91F4. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:07. Responsável: Jose A. D. Junior.

4

4



*ffi PATS§
POVO COBPET€ T€
PREFEITUPÂ DA GENÍE

h) Consta relalório conclusivo do Comissão permanenle de licitação;
i) Despacho de encaminhamenlo a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇÃO

E cediço que as minutas dos editais de licitação. bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestaçôes de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela. notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade. impessoalidade. moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos
especíÍicos sobre a matéria, r.'.g.. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretantô, há aquisições e conüatações que possuem caracterizações específicas
tomando impossiveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realizaçào
adcquada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçôes impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no arl. 7 5, inciso II da Lei n. 14.133/2021 , onde se

veriÍlca ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. E dispensável a licitação,
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

PATSS

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base.
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação peÍinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

#l
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wffi pÂlr8§
POVO CONPETENÍE
PREFEITUPÂ DÂ GENÍE

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justiÍica gastos com uma
licitâção comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se lilia não só à dimensão cconômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tânto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos. aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em Íazão do valor:

E corretâ a contratação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o 

^rt,24, 
II, da Lei no 8,666/1993. Quando

mais de um procedimento tratar da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contrâtâções ou à contrâtâção direta por dispensa
de licitâção, câso esse valor se enquadre dentro do limite prêvisto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 120/2007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

22312023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"Com a mudança pârâ a novâ Sede, a Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor de Patos/PB tem a necessidade de reforçar
sua infraestrutura de segurança, garantindo um ambiente
protegido para o desempenho das suas atividades de proteção e

defesa dos direitos dos consumidores. A aquisição de
equipamentos de segurança é crucial para assegurar a integridade
dâs instâlações, o bem-estar dos colaboradores e a eficácia das
operações da Secretaria. Anteriormente foi realizada uma
dispensa de licitação com a empresa SECTRON CONSULTORIA

PÂTES

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.133/2021. permitindo. também com base constitucional, a
previsão da exceção de nào licirar. E o que se verifica neste artigo. um caso de exceçào em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realizaçáo de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.
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pôvô aôt rÊÍÊN't!.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem enlender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contrataÇão não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
púb1icos.

Para que o respeito à ordem juridica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

confatação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abeftura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria lolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAI§

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, Ar1. 17.

DE SEGURANÇA LTDA, entretanto, conforme oficio anexo,
surgiu uma proposta mais vantajosa para a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
14.120,00 (quatorze mil, cento e vinte reais), ofertado pela empresa GEOVANY ALVES
DANTAS, inscrito no CPF/CNPJ n' 15.741.72010001-85, encontra-se dentro do limite de

dispensa estabelecido no afi.75, II, daLei 14.13312021.

constatou:

.1.1. Ouanto à insÍauração do processo:

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: 3EA5.8E33.C151.FC94.30A6.D272.0003.91F4. 
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PATS§
POVO COiPEtÊXÍE
PRÉF€ITUÊA OÂ GENfE

c) Portaria que nomeou o
14.133t2021.

Agente de Conüatação, com base na Lei no

,1.2. Das Razões de cscolha da Drestâcão de sen'iços

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será RS 14.120,00
(quatorze mil. cento e vinte reais), conforme orçamento aÍrexo aos autos.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da [-ei n" 14.13312021. Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o pÍesente procedimento não apresenta
vicios nem defeitos. tendo sido observado, em todo o seu ffâmite, os comandos normativos
regentes. razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que. pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento. valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos Íinanceiras e orçamentárias. prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

Diante de todo exposto. e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos DEFESA DO CONSUMIDOR essenciais.
mostrando-se a contratação direta como única via apÍa a eliminar um procedimento custoso e

caro. opino peta POSSIBILIDADE JUÚDICA DA CONTRATAÇÃO em rela. por meio
da Dispensa n" 081/2024.

Manifesta-se também Íavorável à contratação da empresa GEOVANY ALVES
DANTAS, inscrito no CPF/CNPJ n" 15.741.72O10001-85, para o serviço em questão, nos

PATES

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021.

Ressaltamos. ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado. conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Quanto ao rrrocesso administrativo

JÊ-

^ffi-
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PÂir83
POVO COIIPETEIITE
PFEFEITURA OA GENTE

moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 14.120,00 (quatorze mil, cento
e vinte reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de

reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a @§[q que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

if encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

F o parecer. sub censura.
A elevada consideraçào superior.

Patos-PB. 2l de junho de 2024.

MAYRA FERNANDES
Jurídica

oAB-PB 26.838

PATES
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PATSS
POVO COMPETE'{TE
PRÉFEIÍUFA OA GEiÍE

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruída

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.72,
inciso Vll, da Lei Federal n' 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA PARA NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser confiatado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informaçôes e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerid4 à
Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação diretâ por Dispensa de Licitação.

Pa - PB, 14 junho de 2024.

RRES LIMA
SECRETÁ o CIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Pàclo Nac ionàl pcla

Primeira
tnfância§i Bgrr\y

LI
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GEOVISION
Segurança Eletrônica

A/C PROCON PATO5 PB 03/06/2024

PROPOSTA:850

Prezado cliente,

Venho por meio desta encaminhar-lhe nossa, proposta de preços de serviços de segurança
eletrônica a serem prestados pela empresa: GEOVISION SEGURANçA f fEfRÔlltCn, sob o CNPI Ne

25.297.758/OOOL-64, situada na Rua: HILDO MENEZES, 460, JARDIM BELA VISTA, CEP: 58.704-540
PATOS, PB. Somos uma empresa do seguimento de segurança eletrônica, nos seguimentos de alarmes
monitorados 24 horas, de circuito fechado de TV, cerca elétrica industrial, entre outros.

A GEOVISION SEGURANçA ELETRÔNICA conta com equipamentos modernos e atualizados e

com funcionários qua lificados

Atenciosamente,

A Diretoria

02 DVR 16 CANAIS MULflHD = 2.3{)0,m X2 4.6m,00
22 CÂMERAS = 3!OX 22= 6.820,005

01 FONTE 104 = 280,00§
01 SISTEMA DE AIÂRME 4 SENSORES = 2.420(tr

VATORTOTAT DA PROPOSTA RS 14.120,00

Rua Hildo Mênezes, 460 - Jardim Bela Vista - Patos - PB
(83) 3421-8851 | 9996í-6060 I 987344386 | 99630-3034

O seguimento de segurança patrimonial e pessoal ganha a cada dia maior participação no

mercado, desenvolvendo com as novidades tecnológicas que proporcionam maior eficácia e também
com os produtos que hoje estão mais acessíveis no mercado de segurança, possibilitando que

praticamente todos os nossôs clientes possam instalar um serviço de segurança eletrônica no seu

estabelecimento comerciál ou em sua residência, escritório, !ndústria e etc.
O mercado de segurança eletrônica está sê desenvolvendo dia após dia com um leque de

equipamentos que podem proporcionar aos nossos clientes uma vida mais tranquila e segura.

TIPOS DE EQUIPAMENTOS A SEREM INSTALADOS

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: FB28.B4A6.D5DD.0682.2DDE.D7BD.A0B4.04C0. 
Justificativa de preço. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:07. Responsável: Jose A. D. Junior.

12

12



PREçOS E CONDrçõES

1. INSTALAçÃO - Custo de instalação no valor de RS 3.870,00 (três mil oitocentos e setenta reais), pago
ao termino da execução do serviço, pagamento único.
2. SISTEMA GPRS - Caso o clientê faça a opção pelo sistema de comunicação via GPRS, sistema esses
mais moderno e qual substitui a linha telefônica na comunicação do seu alarme com a central de

monitoramento da nossa empresa, terá invêstimênto único de RS 00 0, pago na hora da adesão, e a

mensalidade acordada será crescida a quantia de RS 00.0, mensais referente a mensalidade do chip de
dados, o qual substitui custos com a linha telefônica,
3. MONITORAMENTO - Monitoramento de alarmes 24 horas, apoio operacional, sendo a primeira
parcela paga no próximo mês no dia requerido pelo cliente de acordo com a escolha feita no ato da

assinatura do contrato, valor mensal: RS 00 0.

A instalação dos equipamentos será feita com prazo de quinze dias prãzo êxito que podeÉ ser
acordado diretamente com a eguipe de vendas.

- sERV|çOS DE MONTTORAMENTO

Atendimento ao cliente 24 horas

Controle de ativação e desativação de sistema de alarme
ldentificaçãodo usuário ao ativare desativaro sístema de alarme
Registro de data e hora de todos os eventos
Relatórios mensais e serviços de apoio monitorado
Monitoramento do sistema de CFTV do cliente
ldentificaçã o de áreas invadidas.

t
2

3

4
5

6

7

Rua Hildo Menezes, 460 - Jardim Bela Vista - Patos - PB I CNPJ:
{83) 3421-8851 | 99961-6060 | S8734-4386 199630-3034

. PRAZO DE INSTALAçÃO
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Rua NÍis ael de
Patos PB

Segurunça com tecnologia
Sousa,l338 - Jardin Guanabara

PRODUTOS A SEREM INSTALADOS:

HIKYISION
I

o2 STAND ALOIiIE DE ,I 
6 CÂNÀ§ , COM IMAGETiI HD (COM HD 

'OE 
r TB)

16 eitaadas NC) e 2 saidas (VC,{/BNC)
H 16.1

Sim

lspostttvo 4 eítrôdas € I

(RS-422 ,5)

Frârnes: 240x240 (CfF)
M ouse: USB

I
I
s

's..........._.............
.......-n.R$ 4.500,00

r--§r;i§l
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Seguronçü com tecnologio
Rua Misaelde Sousa,l338 -Jardin Guanabara
Patos PB

22 CAMERAS COM INFRA VERMELHO HD

Nr.Y?:':-

280,00

â

PREçO TOTAL DE 22 CAMERAS..;:............:....................._..-...._..................Ít$ 6X20,00

01 FONT.E ESTAÊILISADA 12VE.1OA

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: FB28.B4A6.D5DD.0682.2DDE.D7BD.A0B4.04C0. 
Justificativa de preço. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:07. Responsável: Jose A. D. Junior.

15

15



Rua Misaelde
Patos PB

Oí SISTEMA DE ALARME COM COMUNICAçÃO ETHERNET E /íSENSOR IVP

Segurança com tecnologia
Sousa ,1338 - Jardin Guanabara

*

ô

PRE@ UNrARO............,......

::lll'

GERAIS

DE.I ANO IDADA.pELO O FABmCAMTE)

CONIXCOES DE P :A CONERN'AR

,002.950

produtos iunto com os nossos sêryiçG atênderâo plênamentê suas"ce que os nosso

ex

tvsom Damâres Henrique

Sê c tr on Segura nç a ê te trônic a

(83) 999081123

§i

Atenciosa merúe

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: FB28.B4A6.D5DD.0682.2DDE.D7BD.A0B4.04C0. 
Justificativa de preço. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:07. Responsável: Jose A. D. Junior.

16

16



(83134221587

Patos, 07 de maio de 2024.

Ao

PROCON MUNICIPAL PATOS PE

Ref.: Proposta Técnica / Comercial

Conforme solicitação de V.S.".
s§GURAl{ÇA PR|VAE&

Atuando nas áreas de 47.59.g

Cordialmente,

Estamos enviando a proposta da JV VIGÍLÀtlClA E

.9S - COMERCIO VAREqSTA DE OUTROS ARTIC{iS DL ÚSO

PÊSSOAL E DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTÊRIORIIiENTE 80.20{4r MOiIITORAMENTO DE

§ISTEMA§ DE SEC,I.JRANçA ÊLETRONICÂ 81 ,1 í.7.OO- §EM/çO§ COÀáBINADOS PARA APOIO A ÊDIFICIO§.

E uEro coNooMlNlos PREDtAts E 80.Ít-1 .01 ATlvtDÁoÊs DE vtGtLÃNgA E SEGIJRÁNçA pRtvADAVem se

destacando no mercado, contando com uma oryantzação ágil e moderna, buscando
constantemente novas tecnologiâs e investindo no aprimoramento dos seus colaboradores.

... Atendimento personalizado, produtiüdade, custos competitivos, responsabilidade pela
qualidade crescente, e fidelidade com seu clbnie Íazem o diferenciai da JV \/lGlLAI.lclÁ E
sEGURAi.tÇA PRTVADA

Assim, na certeza de poder âtendê-los dentro dos melhores padróes de qualidade,
colocamo-nos a sua inteira disposição.
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Todo nosso pessoal é recrutado pelo Departamento de Seleção, mediante exame

Psicológico e Psicotécnico, legalmênte exigidos, tendo sua vida pregressa analisada

minuciosamente, sendo então, encaminhado ao Departamento de Treinamento, onde cumprirá um

currículo de 60 horas/aula, onde terá: Técnicas de Detecção de Suspeitos, Noções de Segurança,

Noções de Direito, Defesa Pessoal, Primeiros Socorros, Prevenção e Combate a lncêndio e

Relaçôes Humanas no trabalho.

Considerado aplo, o funcionário será designado para servir junto ao vosso segmento,
enquadrando-se nas normas e exigências de cada cliente.

A empresa mantém plantão 24 horas com Rádio Oh/4UN ndo os postos

com Viaturas e Pessoal móvêis, com supervisores e s aptos a resolvêr qualquer tipo de

eventualidade, seja uma simples substituiÇão de funcionário, seja uma intêrvenção Tática de

apoio, se necessário.

Radio de com unicação, agilizando a comunicação entre nossos deárea de posto
de trabalho e posto de trabalho e cliente, ),

EXPERI NCIA E EF

EÍlcácia só será atingida em nossa empresa quando V. Sâ. Estivêr totalmente atendido em

suas necessidadês.

Somos especializados em Terceirização

Experiência nesta área, trabalhandô a rnais de

proÍissionais de alto nível.

de Serviços, .1á possuindo uma grande

15 anos no ramo, onde contamos com

O escopo maior de nossa empresa é promover um ambiente de absoluta tranquilidade e

segurança ao seu patrimônio e as pêssoas que dele participam.

EQUIP TO OFER

1 - Proposta Técnica
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FORMA DE PAGAMENTO

pagamento serefetuado quinto dia útil de cada mês

VALOR PROPOSTA

SERVIçO INSTALAÇÁO DE S//STEMA DE CFTV E ALARME

22 CAMERAS FULL HO R$ 13.950,00

02 DVR 16 CANAIS R$ 2.500,00

01 SISTEMA DE ALARME

VALOR DA PROPOSTA

ÂtenciosaIIrcnte,

R$ 79. 050,00

JV MGILAÀICIA E

F-í+

SEGURANÇA PRIVADA

lidade da Pro osta

A pr*ente proposta tem d validade de 30 dias

Finalizando, agradecemos à atenção a nós dispensada e nos colocamos à disposição para
aSgl{grlT.og y1r1? rgqLã9 onde poderemos apresentar a relação custo benefício da parceria com
a JV VlGlLAtlClA E SEGURAI,IÇA PRIVADA

R$ 2.600,@
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FORT PARAIBA VIGIúNCIA E SEGURANÇA PRIVAOA LTDA
RUA: Pastoí José Alves dê OliveiÍa. N" 1260 - Jardiín Brasilia - câbêdêlo/PB
Fo e: (83)32284422 - E-marl: fortparaiba@hotnail.com
CNPJ: Í 2.226.631/0001{2 / lnsc. Mun.: 003.773-7

PROPOSTA COMERCIAL;

22 CAMERAS HD HIKNISION. COM SISTEMA DE DVR DO MESMO MODELO E PAINÉL DE ALARME

/A'IELBRÁ S COM 5 SEA'SORES

VALOR DA PROP,OSTA 19.450,00

ATENCIOSAMENTE

GRUPO FORT PARAIBA
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FORT PARAIBA VIGIúNCIA E SEGURANÇA PRIVAOA LTDA
RUA: PastoÍ Josê Àves de Oliveira. N" 1200 - Jardim BÍasilia * cabedelo/PB
Êone: (83)3228-4422 - E-marl: forlparâiba@hotmail,côm
CNPJ: 12.226.631t§001-02 / lnsc. Mun.: 003.773-7

Patos, 07 de MAIO de 2024.

Cliente: PROCON PATOS

A Fort Paraíba percebe cada cliente como único. Inicialmente
identificamos à necessidade de cada cliente, e a partir disso realizamos
o estudo de viabilidade econômica e estrutural do local, integrando
inovação tecnológica às particularidades de cada projeto.
Você e único, e nos motiva a combatêr diariamente!

A empresa Fort Paraiba foi constituída em 14/07/2010, para atuar na
atividade de Segurança Privada no estado da Paraíba. Atua desde de sua
fundação na prestação de servíços de Segurança Privada para entidades
Públicas e Privadas, chegando a ma rca de mais 300 funcionários
distribuídos em todo Estado da ParaÍba.
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(Art.7z..Inciso II, da Lei 14.133/202t)

I. DOOBJETO
Constitui objeto da respectivâ solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA NOVA Sf,DE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

2. DAPESQUISADEMERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e norrnas vigentes, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Juúo de 2024.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 14.120,00 (CATORZE MIL CENTO E VINTE REAIS).

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
O prazo máximo para a execução do objeto desta contÍataçào e que admite prorrogação nos casos previstos
na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contralo, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atÍaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante paganí ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela tegislação enüio em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

_üffi PATSS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTI

DADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

I

DVR STAND ALONE DE I6 CANAIS COM
IMAGEM HD (COM HD DE ITB) 2 Rs 2.300,00 Rs 4.600,00

2 CAMERAS COM INFRAVERMELHO HD 22 Rs 310,00 R5 6.820,00

J FONTE ESTABILISADA I2V E IOA I Rs 280,00 R5 280,00

4
SISTEMA DE ALARME COM COMI.]NICAÇÀO

ETHERNETE4SENSORIVP I Rs 2.420,00 Rs 2.420,00

VALOR TOTAT Rs 14.120,00

§i RgÍir$ij#"êi',:
u,,N),*.,,

S€cletáflo de Defesa doConsumidoÍ

POVO COMPETÉNTE
PFEFEIÍURA OA GETIE
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PATSS
POVO COÉPÉÍE TÊ
FFEFEIIUFÂ OA GETITE

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

P PB d"j de 2024.I

SECRET o CIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR
LIMA

^([
PATêS Pqfrt.ü{ f iq,áiça:ffi;r'/ f lnfanGla
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-üffi PATSS

soLICrrAÇÃo on auronrzaçÃo

Patos - PB, 14 de junho de 2024.

Senhor SecreLirio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.73312021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÂO UN EMPRESA PARA
SEGURANÇA PARA NOVA SEDE DA
CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA

DE
DO

Justificativa para a necessidade da solicitação

Com a mudança para uma nova sede, a Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor de Patos/PB tem a
necessitade de reforçar sua infraestmtura de seguranç4 garantindo um ambiente protegido para o
desempenho das suas atividades de proteção e defesa dos direitos dos consumidores. A aquisição de
equipamentos de segurança é crucial para assegurar a integridade das instalações, o bem-estar dos
colaboradores e a eficácia das operações da Secretaria.

Anteriormente foi realizada uma dispensa de licitação com a empresa SECTRON CONSULTORIA DE
SEGURANÇA LTDA, entretanto, conforme oficio anexo, surgiu uma propostâ mais vantajosa para a
Administração.

Certos de contârmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para juúores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Atenciosamente,

DANYEL NOBREGA ANDRADE
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON

i[ Rgrr\$
Pâcto Nã. ronà! pclà

Primeira
lnfância

POVO COI{PETENTE
PFE FEI ÍU FA DA GENÍE
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-â-_iL
t/

PROCON
PÀTOS

ilt
À.JL SiiPÂTú}3.

rsrem ol ptntlre
Pi[fErn i rruxloP L DÊ PAr6

§[cnrTÂruÂ MUilmPAr Of OIFE5A DO OOr{§UMlDOn

Pnoc(x lruJ{loP l ot PAÍos

orÍoo u': oar7zora - Pnocoil/paros
P-t6 - P!, (,6 dc lunho de 2o2{.

AosrcrErlfiloDerourrsrreíoo ?REfEmrR oEp ros.
Ík Fi^r{crv^u)o DtAs oE FifÍrAs

ASSUmO: CâI{CEUMETÍÍO DE PROCESSO UCmnÓnO

llüíríssmo SÍ. Sêcretáíio,

Ao cumprlm?nte{o coTdialm€nt!, venho por melo d6te solidtar a Vo*ra

Senhorl. o encÊlamrnto do @ntrato n.' !!6912A24 firm:ndo coÍn . êmprcsa SECTRON

COUSULÍOfiIA DE SÊ6Un ,{çA LTDA - ME, oíundo do procr.so dc displnsâ dc licitação n.r
of,.no?!-, curo po§srí como obicto 'courn TAÇÂo DE EMPRESA PAR^ FORt'ltOMEt{ÍO DE

EQUIPAMETíTOS OE STGURÂT.IçA PA8A TIOVÂ SEDE DA SECRSÍARI,A MUNIOPÂI DE DÊFESA DO

COÍISUMIDOn DE PÂTOS/Pr, pclo motivor r rêgrlc rÍpctor:
Dê inkio trazcmos ao vosso conhrcimcnto quc rcccbc'mos na últim. rtgundr-

íelrr coteção de copresa GEOVISIOiI 5ÉGuRÂHçA ELffRÔmCÀ ond. ô conlr.taçlo dr mcsmr,

demonstra um dccrêcclrno no valor oícrtedo pclâ Íurl contr.nta, o qua 8rÍ.rá uína economla aoÉ

cofrcr públicor.

Ádamair, êm vlst que .lé â pÍasÊnt datâ o caÍúço não fora devlamentê
prxÉdo, bem como, notltld. . .mpras. SECTRON informou quc n3o posuícondiçõa dc rcrlirer
o íêâjuíe cobíindo a oícÍtr trôrld. p.l. GÉOvlgOÍt.

Por ím, cooíomê .nrro .o pÍas.nte, . empías. GEOVISIOII $GUn fiçÀ
&glnôflr& dcmoost ou Êjulaídedc fl5cal a idoncldida .trâvat d.J caÍidôc!.nênr.

Raguarlmot a Voss. Scnhorla o clncÊlâmento do contrato n. 1369/2024, beÍn

corm, a rcalização dc novo groced par. contrataçro da tmpresa GEOvlSlON SIGURAI{ç.A

!11 conÍoí§€ anero.ttÍlBôNtcÀ que apÍrsentôü melhoÍ

Sam môi, ao mome ,reltrrem6: noÉsos yotos dê cíiÍnâ G êl€lÍadbsima

I I At.ndos.mcírc,

IL,
cônrideração.

TOf,RES UMA

COIÍÍÂTO: 83 3/323.3629
AUAEsTRÍTOR RUI BA§§SA 21

CE}'ÍRO, PÂIOs P8
c€P.58,00-060

ESA OO COÍ{st âflOOi

Págtn. I de 1
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contrataçào direta objetivando

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt..72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos
CLASSIFICAÇÃO fLTNICIONAL:04 125 20Ol 2076 Manutenção do Fundo Municipat de Proreção e
Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos

CLASSIFICAÇÃO pUNCIONAL: 04 122 20Ol 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5211390.30

Patos - PB, l4 dejunho de 2024.

_üffi PATSS
POVO COT.! PÉÍÊNf E
PREFEIÍURA OÀ CEI{IE

M A Êl-J"r"ósil'íB iatrrÀ§,rÉoN HA MoNr Er Ro
Secreária Münicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gesüio

la Bgftr\$rírr""l;i

objero: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA PARA NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO
CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
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TERMO DE REFERÊNCIA
(AtÍ. 72, Inciso II, Lei 1 4.133 12021)

I. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO Ue flfpRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PÁRA NOVA SEDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

Para a contratação:
A contratação acima descrita, que seú processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e
informações complementares que o acompaúam, quando for o caso, justifica-se:

Anteriormente foi realizada uma dispensa de licitação com a empresa SECTRON CONSULTORIA DE
SEGURANÇA LTDA, entretanto, conforme oficio anexo, surgiu uma propostâ mais vantajosa para a

Administração.

Para a estimativa de quantitativos:

O quantitativo tomou como base as novas instalações da Sede do Procon. A quantidade de salas, estrutura e
extensão do órgão.

3. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DO TRATA}IENTO DIFERf,NCIADO PARA Mf,/EPP
Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 4'7 e 48, da

-üPffi PATSS

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

I

DVR STAND ALONE DE 16 CANAIS COM IMAGEM HD (COM HD
DE lTB) 02

CÂMERAS COM INFRAVERMELHO HD 22

) FONTE ESTABILISADA I2V E IOA 0l

4
SISTEMA DE ALARME COM COMLTNICAÇÂO ETHERNET E 4

SENSOR IVP 0l

§À ,Bgrr\$ftlã'jil3

POVO COTaPEÍE rÊ
PREFÊI IU Ê A OA GENTE

Com a mudança paÍa uma nova sede, a Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor de Patos/PB tem a

necessitade de reforçar sua infraestruh.ra de segurança, garantindo um ambiente protegido para o
desempeúo das suas atividades de proteção e defesa dos direitos dos consumidores. A aquisição de
equipamentos de segurança é crucial para assegurar a integridade das instalaçôes, o bem-estar dos
colaboradores e a eficácia das operações da Secretaria.

2
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_üffi PATSS
POVO COITPETE'iÍE
PREFEIÍURA OÀ GÊNTE

Lei Complementar no 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas
nos incisos I e II, do Art.49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATAT{TE
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
conmtação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

ó. DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributiíria e

[abalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apÍesentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes irs exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter, durante a vigência do conüato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempÍe que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instnrção do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7 .l.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e seni considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação seú determinada: até o final do exercicio financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DOREAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustiiveis no prazo de urn ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

Pàcto NàcionaLpelr

Primeira
lnfância§À AgÍir\y
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_üffi PATAS
POVO COíPETEI'TE
PÊEFEITUFA OÀ GEI{TE

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagani ao Contratado a
importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice defrritivo. Fica o Contratâdo obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, seú adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entÍio em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeú ser realizado por apostilamento.

9. DOPAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no pr.vo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.133/2021 .

I1. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÂO DO OBJETO
I l.l.Executada a pÍesente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prÍrzos para receber o seu objeto pelo Conhatante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

12. DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCATTZAÇÃO E GDRENCIAMENTO
l2.l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do confato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

13. DAS SANÇÕES ADMTNISTRATTVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021'. a-
advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega" no inicio ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10%o (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiiria de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 1 4. I 33 / 2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

Pa.to Naa ronai pela

Primeira
tnfância

g 
'B*ii'r$
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Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Conüatado,
e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
teúa concorrido de alguma forma para o atraso, seú admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utiliz ção da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;el=índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, un novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação entâo em vigor.

Patos - PB, 14 de junho de 2024.

DANYEL REGA ANDRADE
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON

-çpffi PATSS
POVO COiIPEIEt{TÊ
PREFEITURÂ DA GETITE

Pâcro Na. ionàr pclr

Primeira
lnfâncial*. P-giii\Y
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TERTVTO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

oBJETO: CONTRATAÇÃO Or BVTpRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA PARA NOVA SEDf, DA SECRETARIA MLI-IICIPAL DE DEFESA DO
CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

1. DO TERMODE REF'ERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendid4 de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela suâ estruhla organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base parâ a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, l4 dejunho de 2024.

o
ORRES LIMA

SECRETA ICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

-üffi PATSS
POVO COXPEÍEiTTE
PREFEITURA DA GEtIÍE

t,
LO

Pàcto Naaioôal pcls

Primeira
lnfânciasi Rgíir\$
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 10:07:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75086/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00081/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 14.120,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA
NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 14.120,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Geovany Alves Dantas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.297.758/0001-64
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3ea58e33c151fc9430a6d272000391f4

Autorização da autoridade competente Sim 7df51e3d9baf45bd3cc14ab8f1a18cdf

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d5c4947de7970022d21fd865db044edf

Justificativa de preço Sim fb28b4a6d5dd06822dded7bda0b404c0

Justificativa para a escolha do contratado Sim 59834696734d947f8a26fc554d5cdf34

Previsão Orçamentária Sim a40f6b4a429efab44cb7794318875aec

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8892b1fcd56b2f8152f332bc0c524913

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Geovany Alves Dantas Sim 3ea6ac0ac7e1ecbb586abf727ca2b4f0
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João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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PROCESSO ADMINISTRATM N" : 21512024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": O8I/2024
CONTRATO N't 154512024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
PROCON E A EMPRESA GEOVANY ALVES DANTAS,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME
DISCRTMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PR-EFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70,
com Sede na Epitácio Pessoa, n" 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIÂ
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON, órgão integrante da
Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu Secretário, o Sr.
ITALO TORRES LIMA, brasileiro, CPF n" 062.277.544-80, RG n" 2.900.083 SSP/PB,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado GEOVANY ALVf,S
DANTAS, CNPJ: 25.297.758/0001-ó4, localizada à Rua Elias Asfora, no 1338, Baino
Matemidade, Patos/PB. CEP: 58.701-300, representante legal: CEOVANY ALVES DANTAS,
CPF N' 055.722.944-89, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as

partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 08112024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 0l de abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006: e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇAO DE IMPRESA PARA
FORNECIMf,NTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA NOVA SEDE DA
SECRf,TARIÀ MUNICIPÀL DE Df,FESA DO CONSUMIDOR DE PATOSiPB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
express{rs neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n" 08112024 e instruções do Contratante, documentos esses

que ficam fàzendo pârtes integÍantes do presente contrato. independente de transcrição: e será

realizado na fornra integral.

CLAUSULA TI1RCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato. a base do preço proposto, é de R$ 14.120,00 (CATORZE MIL
Cf,NTO f, VINTE REAIS).

& PÀTêS

_üffi PATSS
povo collpÊÍEÀÍ!
PREFEIÍURÂ OÂ GENÍE

Pácto Nâciônâr pela

Primeira
lnfância

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANTI

DADE
VALOR

UNITÁRIO
VA LOR

G LOBA L

I

DVR STAND ALONE DE 16 CANAIS COM
IMAGEM HD (COM HD DE ITB) 2 Rs 2.300,00 Rs 4.600,00

2 CAMERAS COM INFRAVERMELHO HD 22 Rs 310,00 Rs 6.820,00
F'ONTE ESTABILISADA I 2V E IOA I Rs 280,00 Rs 280,00

Rsbr\$

TERMO DE CONTRATO
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rÜ
#À PA?8§

povo coHpÉÍÊt{ÍE

4
SISTEMA DE ALARME COM COMUNICAÇÂO

ETHERNETE4SENSORIVP I Rs 2.420,00 Rs 2.420,00
VALOR TOTAL: Rs 14.120,00

CLAUSULA QUARTA. DO Rf,AJUSTAMf,NTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reaj uste após o interregno de um ano, na mesma proporgão da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contraÍo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do lndice de reâjustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calcutada pela última variagão conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seni obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislaçào entâo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substioto, as partes elegerão novo índice oficial,
para rea.iustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTÂ. DA DOTAÇÃO:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -

PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCIONAL: 04 125 2001 2076 Manutenção do Fundo Municipal de

Proteção e Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52/339A 3013390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 20Ol 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de

Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5213390.30/3390.39

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço:

& Rg"i)r§
Fâctô NacÍon.l o.la

Primeira
lnfância

I
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O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES oO CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
nôrma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLAUSULA NONA - DA Gf,STÁO DO CONTRATO

PARÁGRAr O PRIMf,IRO: O contratante designa DANYELDO DA NOBR-EGA
ANDRADE, CPF n' 050.645J54-57, Matrícula n" 31558061, como servidor responsável pela
gestão do CONTRATO. que, enÍre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou deêitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicaçào da penalidade cabível.
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o casoi
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuaisi
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRIGAÇÔts oo coxrn-r.t.L»o:

a - Executar devidamenÍe o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concemettes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tílulo, perante s€us fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrenles de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante:

$ PÂTêS

_tffi PATS§
pÔvo cÔr'!pEÍENrÊ
PFEFÉIÍURA OÀ GENlE

Pâ.tô Naaionàl pelê

Primeira
lnFânciaH*f,r.§
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I - Manter, durante a vigência do contrato. em compatibilidâde com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando âo Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilâteralmente pelo Contratânte ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137. 138 e 139, todos daLei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitaq nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA StrGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observâdâs as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas. os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpú as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da
Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor contratado pela

inexecução total ou parcial do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração. por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
auloridade que aplicou a penalidade: f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021 .

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA. DA C0MPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o âtraso, sení admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coÍrespondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razõ,o do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM:
encargos moratóriosi N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I : (TX - 100);365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Coverno Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçào entào em t igor.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

iln.ür

{&
ffià PATS§

pÔvÔ coüpÊÍENÍà
P§êFE!TURÀ DÀ GENf€

Pàcto Nàcionàl p€la

Frimeira
§nfânciaRg-ôrs
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PRf,FEITURÂ MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 215/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 081/2024

TERMO DE RATIFICAÇAO

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA NOVA Sf,DE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n". 21512024, referente à Dispensa de
Licitação n".08112024. embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório. RATIFICO o presente em favor de GEOVA||Y ALVES DANTAS, CNPJ:
25.297.7 581000l-64, localizada à Rua Elias Asfora. no 1338, Baino Maternidade, Patos/PB.
CEP: 58.701-300. representante legal: GEOVANY ALVES DANTAS, CPF N" 055.722.944-89.
A referida contratação justifica-se pela solicitação do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
DEFESA DO CONSUMIDOR de PatoVPB, no valor total de R$ 14.120,00 (CATORZE MIL
CENTO E VINTE REAIS), conforme justificativa, termo de referência e pelo fato do preço

apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em

anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021.

ITALO TORRES LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DH DEFESA DO CONSUMIDOR

t PATÉ!g

:tÍl
HÀ PATS§

POvO COH9ÊÍEN rÊ
PRÉÉÊIÍURÀ ÔA GÉN-I'E

Pâcto Nâcionâl palà

Primeira
lnfânciaPoiil.{I

:ffiÊs.' / !

Patos-PB, 18 dejunho de 2024.
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PATAS
povo coríPET€,{ÍE
PRE FE' TU RÂ OÀ 6ENÍ€

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 21512024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 081/2024
CONTRATO N": 1545/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA
DO CONSUMIDOR
CONTRATADO: GEOVANY ALVES DANTAS
CNPJ: 25.297.758/0001-64
OBJf,TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
PARÂ NOVA SEDE DA Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE
DEFf,SA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: R$ 14.120,00 (CATORZE MIL CENTO E
VINTE REAIS). 

^PRAZO DE VIGENCIA: O contrato será celebrado com a vigência
até o final do exercício financeiro. iniciando-se na data de sua
assinatura.
DOTAÇÂO ORÇAMf,NTÁRIA: Conforme orçamento vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: nos ternos do Art. 75. inciso II, da Lei Federal n"
14.13312021.

Patos-PB, I 8 de.junho de 2024

ITALO TORRES LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

t Rg-ôrs
P..ro i!ã6ionàl pelà

Primeira
lnfância
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M ÊI

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as parles elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato ern 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partcs e por duas testemunhas.

Patos/PB. l8 dejunho de 2024

kl RRI.)

ÊUulr: 0o,^@.l"

SIiC RET RIO NIUNI

TESTEMUNHAS:

PüVO COM
P§ES§ITURA »Â GETI

ALVE,S DAN'tAS
" r5.74r.72010001-85
Contratado

*
-t!,m
*
,ri.l,Ít

Norne
CPF:

Nonre
CPF:

PETEN TE
T§

ü
RtrGIS §lirsffiiffiÊ

rolo coircrlrÍtrtlFlrrurr Dl ertrl

CIPAL Dl) DEFT]SA
t)o ( ()\st \Í I l)oR

( ) rd cn atlor de l)espcsas

I

t 1903

§5 {m

íl
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Paraíha. 2ó de Junho de 1024 . Diário OÍlciâl dos Münicipios do F-stado da Paraiba . 
^NO 

XV N" 16,{5

VALOR DO CONTRdTO: RS 37.939,80 (TRINTA D SETE Mll-,
NOVECENTOS E TRINTÁ E NOVE REAIS E OITENTA
cENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIÀ: O prazo dc vigência da contratação vai ale
o final do exercicio finânceiro vigente. conládos da assinaturâ do
contrato. na lorma do artigo 105 da Lei n' 14.133. dc 2021.
Dotâção Orçsmenlária: Conforme oÍÇamenlo r igente.
Fundâmento Legal: Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021. e dcmais
Iegislaçâo aplicável.

Patos - Pl|. 2l de Junho de 2024

LEÔNIDAS DIAS DE MEDETROS
Secretirio Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

Publicrdo por:
Rcnato Montero Campos

Código IdenÍifi cador:954D837D

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO I.563/2024

EXTRÁTO DE CO\TRATO

PROCESSO ADMINISTR{TTVO N' I55/2024
PREGÃO ELETRô\ICO N' 052/2024
CoNTRATO :{. 1.563/2024
CONTRÂTA:{TE: SECRETARIA MU:{tCIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: SUPRIMEDICE PRODUTOS
HOSPITAI,ÁRES I,TDÂ.
CNPJ: I0.5ó7.21410001-06.
OBJETO: COIiTRÁTAÇÃO DE EMPRE§A PARÀ
FORNECIMENTO PARCELADO DE EQUIPAMENTOS
ODONTOLóGICOS DESTINADOS Â ÂTENDER AS
\ECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPÀL DE SAÚDE
DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTRÁTO: R$ 9.332,01 (NOVE MlL.
TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E UM CENTAVO).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contrataçào vai até
o final do exercício financeiro vigente- contados da assinatura do

contrato. na forma do artigo 105 da Lei n" l4.l13. dc 2021.
Doteção Orçemetrtárie: Conformc orçamento r igenle.
Fündamento Legal: t,ei n' 14.133. de l" de abril de 2021. e demâis
legislação aplicável.

Patos - P8.20 de Junho de 2024

LEôNIDÁS DIAS DE MEDEIROS
Secreário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesas

Publicado por:
Renato Montero Campos

Código Identlílcrdor:30EBD6E2

SECRETARIA DE ADI\IINISTRAÇAO
R.EPUBLICADO POR INCORRf ÇÃO

EXTRATO RÂTIFICAçÃO DTSPENSA N.' 08 r/2024
PROCESSO ADMIN-ISTRÂTM N"r 215/2024
OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA
FORNECT]ITENTO DE EQUIPAN'ENTOS DE SEGURANÇA
PÁRÀ NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
INTERESSADO: GEOVANY AL!'ES DÀNTAS
CNPJ: 25.297.758/0001-64
Fundamento Art. 75. Inciso II da Lei l4.lll/2021.
FONTE DE R-ECURSO: OrÇamento Vigente 2024.
VÀLOR GLOBÁL: R$ 14.120,00 (CATORZE MIL CEN]'() E
\.INTE REAIS).
PEÚoDo DA ExECUÇÀo: Àté o final do excrcício financciro.
iniciândo-se nâ dâta de sua assinatura.
Râlifico. com base no parecer emitido peln Procuradoria Jurídica. o
referido processo de dispensa.

PâtosnB. l8 dejunho de 2024

ITÁLO TORRES LIMÁ
Sccretário Muoicipal de Proteçào e Defesa do Consumidor

EXTRATO DE CONTRATO N" I545/202.I

PROCESSO ÀDMtNISTRATM N': 2 15/2024
PROCIISS() Dtl LICITAÇÃO N": 081/2024 - Dispensâ de
Licitação.
CoNTRAT() N': l545/2024
CONTRATANTE: SECRETARJA MUNICIPÂL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR . PROCON
CONTRÀTADO: CEOvANY ALVES DANTAS
Cf{PJJ N": 25.297.?58/0001{4
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÀRÁ
FORNECIMENTO DE EQUIPÀMENTOS DE SEGURA\ÇA
PARÀ NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
Df,FESA DO CONSUMIDOR DE PÂTOS/PB.
vAl-OR GLOBAL: VÀLOR GLOBAL: RS 14.120.00
(CATORZE MIL CENTO E VINTE REÀIS)
PRAZ0 Dtl vtCÊ\ClA: Àté o linrt do exercício finrnceiro,
iniciando-se na datr de sua sssittaturt.
DOTAÇÃo ORÇÂNf E\TÁRIA: CoÍfoÍme orçsmento vigenle.
FUNDAME.\-TO LECAL: Árt.75,Inciso ll d. Lei 14.133/2021.

Patos/PB, l8 dejuího de 2024

ITALO TORRES LIMÁ
Secreúrio Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

Publicrdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código ldentiric&dor:: I2l FEC9

SECRETARIA DE ADMINISTR-{ÇAO
NOTTFICÀÇÃO

\OTIFICAÇAO PÀRA DEFESA

JOELSON TAVÀRES DE ALMEIDA
CNPJ: I 1.050.568/0001-33
Endcreço Eletrônico: vendas jtadistribuidora(4gmail.com

^ssunto: 
Notificsçio - lnstaur.ção de procedimento

.dminisrativo prr! rpuruçío de respotrs.bilidrde

Referência: Câsô Íesponda este OÍicio, indica, expressamente o

Processo AdÍtlnhtrrdvo r' t38n02,1, Pregào Eletrônico n'
o4'l12024, ContÍato í" 1381/2024.

Prezado (a) Senhor (â),

Vimos comunicá-lo da instauraçào de PROCEDIMENTO
ADMINISTRÀTIVO PARA APURÂÇÃO DE
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei n" I4.l3l/21 e na Lei

n" 9.184199, peranrc o lo Termo de Contrato cm epi$afe, tendo em
vista o coílido nos autos do Processo Administrativo acima citado.
p€lo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme
descrito abaixo.

. Não cumprimento dâs solicitações, coniorme n" de requisiçào 51513
emitida em 20106/2024. cujo itens deveriam ser utilizados no dia
2210612024i e requisição 5t337 emitida em l2l0ó, atraso sem justa

calsa, nos moldes do contlalo, descumprindo â Clausula E (9.4) do

ContÍato.

Diante do exposto. nos teÍrnos da Lei n' 14.133/21 e na Lei n"

9.784/99 e em atendimento as disposições editalicias, para que â sua

cmprcsa possa ereÍcer os direitos constitucionais de contraditório e

ampla defesa. NOTIFICAMOS V. S' para apresentaÍ DEFESA
PRF:VIA ESCRITA relariva aos fatos acima narrados cm alé 05
(cinco) dias do recebimento desta. o prazo apresentasse necessário

devido a essencialidade do objeto oontrâtado, enviado pam o endereÇo

eletrônico olicial da empresa: veídasjtâdistribuidora@lgmail.com,

wwr,v.diariomunicipal.ao,n.br/famup
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contrataçào direta objetivando

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍt..72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos
CLASSIFICAÇÃO fLTNICIONAL:04 125 20Ol 2076 Manutenção do Fundo Municipat de Proreção e
Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.52/3390.30

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos

CLASSIFICAÇÃO pUNCIONAL: 04 122 20Ol 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 4490.5211390.30

Patos - PB, l4 dejunho de 2024.

_üffi PATSS
POVO COT.! PÉÍÊNf E
PREFEIÍURA OÀ CEI{IE

M A Êl-J"r"ósil'íB iatrrÀ§,rÉoN HA MoNr Er Ro
Secreária Münicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gesüio

la Bgftr\$rírr""l;i

objero: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA PARA NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO
CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
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Certificado da Condição de
Microem preendedor lnd ividual

ldentificação

Nome Empresarial
GEOVANY ALVES DANTAS
Nome do Emprêsário
GEOVANY ALVES DANTAS
Nomê Fantasiâ
Capital Social
25.000,00
Númêro ldentidade Orgão Emissor IJF Emissor CPF

o55.722.944-89

Condição de Microem preendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de lnício da Situação Cadastral Vigentê
27t07t2016

CNPJ
25.297 .758t0001-64

Endereço Comercial

CEP
58704-540
Bairro
BELA VISTA

Atividades

Número
460
UF
PB

Logradouro
RUA HILDO T,4ENEZES

Munícipio
PATOS

Data de Início de Atividades Forma de Atuação
2710712016 Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Atividade Principal (CNAE)
43.21-5100 - lnstalaçáo e manutenção êlétrica

OcupaçõesSecundárias AtividadêsSecundárias(CNAE)
47.42-3100 - Comércio varejista de mâtêrial êlétrico
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob âs penas dâ Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PrêÍeitura do
Município para emissão do Alvará de LicenÇa e Funcionâmento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambiêntâis,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e rêstriçóes ao uso dê
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acaüetará o câncelamento destê Alvârá de Licença e
Funcionamento Provisório.

Esle Certillcado comprova as inscrições, âlvará, licenças e a situeÇão de ênquadrâmênto do empresário ne condição de lvlicroempreêndêdor lndividual- A
sua aceitaÇão está condicionâda à veriílcáçáo dê suâ âutenticidêde nâ lntemet, no endereço: EIlpfSl M{Jgf!aEl9e![pleg]:!e!btggll§!.
Cerlific€do emitido com bâse na ResoluÉo n" 48, de 11 de outubro de 2018, do Cornilê pâra Gesláo dâ Rede Nâcionâl pare â SimpliÍicagão do RegistÍo e
dâ Legâliza€o de Empresas e Negócios - REDESIM.
ATENÇÂO: qualquêr rasura ou emênda invalidará estê doaumentô- Pâra pesquisár â inscriçáo êsladual ê/ôu municipal (quândo convenenlês do cadastÍo
si|cíonizâdonâcionâl),iníormeoselementosabaixonoendereÇoe|etlônico,

Número do Recibo Númêro do ldentificador Data de Emissáo

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: C53F.6608.290D.F45C.FD0A.DD6C.97E1.0CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Voltar lmprimir

CJIIXâ
i:AIX"q E(:ONí]M!{]À FEDEÊAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscriçâo:
Razão

ial:
Endereço:

O presente Certifícado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27l05 /2024 a 25/06/2024

CertiÍicação N ú mero : 20240527 0542399997 2866

Informação obtida em 0t/O6/2O24 06:O4:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

25.297 .7sA/000l-64

GEOVANY ALVÊS DANTAS I.4 E

R HILDO MENEZES 460 / BELA VISTA / PATOS / PB / 58704.540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: C53F.6608.290D.F45C.FD0A.DD6C.97E1.0CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Receita Fêderal do Brasil
Procurãdoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GEOVANY ALVES DANTAS
CNPJ: 25.297.758/000í -64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidâde suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsidêraÇáo para fins de cêrtificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento mâtriz e suas filiâis e, no cáso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de 199í .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 09:58:33 do dia 1810612024 <hora e data de Brasília>.
Válidâ até 1511212024.
Código de controle da certidão: í 646.0936.D4'13.8389
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: C53F.6608.290D.F45C.FD0A.DD6C.97E1.0CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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i:)l

ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 79DE.74C2.4FE0.4836

Nome Empresarial:
GEOVANY ALVES DANTAS . ME

Endereço:
HILDO MENEZES

Bairro: MunicÍpio:
BELAVISTA PÂTOS

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
16.276.887-7 ATTVO

Emitida no dia0610512o24 às í8:47:53

ComplementoNúmero:
460

CEP:
58704-540

CNPJ/CPF:
25.297.758/000164

Certifico, observadas as disposiÇões da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com rêlação a débitos fiscais
administrativos ê inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreendê débitos cuja exigibilidade estejâ suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a quâlquêr tempo, cobrar valorês a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Gertidâo de Débito emitida via 'lntêrnêt'.

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: C53F.6608.290D.F45C.FD0A.DD6C.97E1.0CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA

DlÍêtoÍia de Admlnistraçâo TÍlbutárla
EndereÇor AV. EPITÁC|O PESSOA, 91-CENTRO Tetêfone: (83)3421-2108 CNpJ: 09.084.81í0001-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimenlo ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação

em vigor, que o conlribuinte mencionado âbaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data. 0410612024

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/rêdêsim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticâcao/autenticac
âo.xhtml

EA17 691 5F I 4487401 5F09E20BEC5D1 M8í FBE643

Contribuinte:
GEOVANY ALVES DANTAS . ME

lnscrição Mercantil:
3500162

Sequencial:
242085

Referência Loteamento:
000 0000

Cadastro lmobiliário:
52.014.01 5.0005.000.0

lnscrição lmobiliária:

44916

Localização: RUA HILDo DE MENEZES MEIRA,460, CASA, BELA VISTA

Natureza
Tributos l\.4ercantis

Razão Social:
GEOVANY ALVES DANTAS - ME

CNPJ/CPF lnscrição Estadual lnscriçâo Mercantil

3500162

Atividade Principal

4321.5100 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

Atividades Secundárias
4742-3IOO - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
4753.9/OO - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS
DE ÁUDIO E VíDEO

lnício Atavidade: 0í /01/1900 validadê: 0310812024

ObservaÇões: Válido por 59 dias

Assinaturâ(s) do(s) Responsável(is)

Tribulus lníormállcâ LÍOA Versáo. 3.0.R

25.297 .758t0001-64

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: C53F.6608.290D.F45C.FD0A.DD6C.97E1.0CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Página 1de 1

PODER JUDIC IARIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO }iTEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBATHISTÀS

(MATRIZ E ETI,IAI S )Nome: GEOVÀNY ALVES DÀNTÀS

CNPJ: 25.291 .158 / 0001- 64
Certidão n": 38008133 / 2024
Expedição: 3L/A5/2024, às
Vafidade: 21 /LL/2A24 - L80
de sua expediÇão.

rla.4R.?O
(cento e oitenta) dias, contados da data

IITEORMÀçÃO II{PORTAI{TE
Do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Trabalho quantÕ às obrigações
estabel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimento s p r e v i de n c i á r í o s , a honorários, a cus ta s, a

emol,umentos ou a recofhimentos determinados em feii ou decorrentes
de execução dê acordôs firmadôs perânte o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos quê, por
disposlção legal, contíver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: cndtCtst. jus.b!

Certificâ-se que GEOVÀI{Y À].VES DÀ]IIÀS (MÀTRIZ E FILIÀIS), inscritô (a)
no CNPJ sob o no 25.297.758/0001-6{, NÁo coNsfÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas -

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇáo
das Leis do Traba1ho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2011 e
L3.461 /20L1, e no AEo A1/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são dê responsabifidade dos
Tribunals do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus e s tabe.Iecimêntos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no porta.I do Tribunaf Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuj-tamente.

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: C53F.6608.290D.F45C.FD0A.DD6C.97E1.0CFD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 10:10:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75091/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000015452024
Data da Publicação: 26/06/2024
Data da Assinatura: 18/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 14.120,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA
NOVA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Geovany Alves Dantas
Contratado (CNPJ): 25.297.758/0001-64

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 543f118ce4fb8bd67d422c82242a77fd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c53f6608290df45cfd0add6c97e10cfd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a40f6b4a429efab44cb7794318875aec

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7191c2c1933ecaf5fec6f1a67b3526dd

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: 1ACB.44EF.C35B.D581.D3F1.59F7.2CB6.4ECA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75086/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/06/2024 às 10:11h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75091/24 ao Documento 75086/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75086/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 41 7191c2c1933ecaf5fec6f1a67b3526dd

Comprovante de publicidade 42 543f118ce4fb8bd67d422c82242a77fd

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 43 a40f6b4a429efab44cb7794318875aec

Comprovantes de regularidade da contratada 44 - 50 c53f6608290df45cfd0add6c97e10cfd

RECIBO PROTOCOLO 51 1acb44efc35bd581d3f159f72cb64eca

João Pessoa, 26 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 10:55. Validação: 6066.4E80.1EE1.97A1.6992.4CA6.2733.BB6F. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75086/24. Data: 26/06/2024 10:11. Responsável: tramita.
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